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1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA FACHADA 

E ADEQUAÇÕES INTERNAS DO TEATRO MUNICIPAL, no município de Itararé, com fornecimento 

de material e mão de obra. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Justificamos a necessidade de contratação de empresa por meio de processo licitatório em virtude 

de a municipalidade não possuir mão de obra própria qualificada e não possuir também os 

equipamentos necessários para a execução da referida obra. 

 

3 – LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

3.1 - Endereços / Localização:  

Teatro Municipal “Sylvio Machado” 

Rua XV de Novembro, nº 56, Centro – Itararé/SP – CEP: 18.460-007 

Localização: Lat. 24°06’58.1” S – Long. 49°20’22.2” O 

 

4 – PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO 

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias contados do recebimento da Ordem de Início de Serviços 

pela contratada. 

Prazo de Contrato: 210 (duzentos e dez) dias contados da assinatura do Contrato. 

 

5 – FORMA COMO OS SERVIÇOS SERÃO SOLICITADOS (REGIME DE EXECUÇÃO) 

Regime de execução dos serviços: Empreita por Preço Global. 

 

6 – ESTIMATIVA DE CUSTO 

Estima-se a presente licitação no valor máximo total de R$ 630.405,72 (seiscentos e trinta mil, 

quatrocentos e cinco e setenta e dois centavos). 

 

7 – INFORMAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Informamos a existência de recursos orçamentários e financeiros, no valor máximo de R$ 630.405,72, 

conforme necessidade apontada, especificações e documentos, sendo que os pagamentos serão 

efetuados através da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Transferência Especial – Plano de Ação - Governo Federal (Ministério da Economia) – Repasse 

Federal : R$ 320.000,00(Trezentos e vinte mil reais ) – Dotação Orçamentária : 577.99.800.27  

 

Contrapartida Municipal – R$ 310.405,72 (trezentos e dez mil, quatrocentos e cinco reais e setenta 

e dois centavos); - Dotação Orçamentária: 4.4.90.51 – Ficha 546.99.110.0  
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8 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Fica designado como gestor de contrato para esta licitação os seguintes servidores, os quais 

acompanharão e fiscalizarão a execução do Processo nos termos da legislação vigente: 

 

Gestor do Contrato:  Alex Eliéser Fante – CPF 267.374.638-27 – Rua Francisco Fernandes, nº 433 – 

Bairro do Cerrado – Itararé/SP 

 

Responsável pela Fiscalização: Mirella de Camargo Fillus – CPF 104.241.919-11 – Rua Santos 

Dumont, nº 88, Centro – Sengés/PR 

 

9 – EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

Deverá ser exigido ao licitante que comprove que executou com satisfação serviços equivalentes ou 

similares aos constantes do objeto desta licitação:  

 

A) Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-36, sem pintura – Quantidade mínima 

exigida: 541,96kg – Referente a somatória dos itens 2.1.8/2.1.9 da planilha orçamentária. 

 

B) Pintura com tinta latex, inclusive preparo e retoque de massa niveladora – Quantidade mínima 

exigida: 635,08m² – Referente a somatória dos itens 4.1.5/4.3.12/5.1.11/5.2.13/5.3.10/5.4.28/5.5.2/ 

5.6.16 da planilha orçamentária. 

 

C) Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35mm² – Quantidade mínima exigida: 207,50m – 

Referente a somatória dos itens 7.9.2/7.9.3/7.9.4 da planilha orçamentária. 

 

D) Esmalte à base d’água em superfície metálica – Quantidade mínima exigida: 141,32m² – Referente 

a somatória dos itens 2.1.16/4.1.6/5.1.12/5.3.11/5.4.29/5.5.4/5.6.17/8.1.5 da planilha orçamentária. 

 

E) Instalação de portão em gradil eletrofundido – Quantidade mínima exigida: 8,00m² – Referente 

ao item 6.3.10 da planilha orçamentária. 

 

Para comprovação da capacidade técnico-profissional o licitante deverá possuir em seu quadro 

profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica devidamente 

acervado no CREA/CAU, comprovando sua experiência em execução dos serviços relativos às 

seguintes parcelas mais relevantes, a saber: 

• Construção, ampliação e/ou reforma de edificação para fins institucionais; 

• Execução de instalações elétricas; 

• Execução de revestimento em placas de alumínio composto “ACM”; 

• Aplicação de resina acrílica para piso; 

• Instalação de forro de placas em fibra mineral; 
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• Execução de sistema de prevenção contra descargas atmosféricas (SPDA); 

 

10 - EXIGÊNCIA DE GARANTIAS CONTRATUAIS (FACULTATIVO) 

Para a assinatura do contrato, a contratada deverá efetuar garantia junto a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Itararé, em qualquer das modalidades previstas na legislação vigente, equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato. 

 

11 - PUBLICAÇÕES 

Deverá ser realizado conforme a legislação vigente a publicação no PNCP, DOE, DOU, Jornais de Grande 

Circulação e Jornal Oficial Municipal. 

 

12 – QUESTIONÁRIO AUDESP 

Tipo de Obra ou Serviço de Engenharia 

5. Construção, Reforma ou Ampliação. 

 

5 - Em se tratando de Construção, Reforma ou Ampliação. 

5.3. Edificação 

1. Houve impacto ambiental? não 

2. Houve aplicação da Lei 11263/02 Art. 11? Sim 

3. Consta Alvará para Construção? não 

4. Houve Padronização conforme a Lei 8.666/93 Art. 11? não 

5. Consta Responsável Técnico? Sim  

6. Obra Rodoviária Saneamento? não 

7. Houve levantamento das condições físicas da área? sim 

8. Houve aplicação dos critérios da Lei 8.666/93 Art. 6, IX? Sim 

 

13 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Constar em edital e contrato que os itens terceirizados deverão ser previamente informados à 

Fiscalização, mediante aprovação e autorização da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

Constar em edital que deverá ser realizado Visita Técnica Obrigatória do objeto, pois devido o 

tamanho da área da ser reformada, bem como a variedade dos serviços a serem executados, torna-se 

necessário o conhecimento das empresas aos serviços a serem executados no local. 

Constar em edital que os itens exigidos para Atestados de Qualificação Profissional e Operacional 

deverão ser apresentados nos Acervos de forma destacada para melhor conferência. 

Documentos que devem fazer parte da Proposta de Valores: 

 - Planilha orçamentária; 

- Cronograma físico-financeiro; 

- Planilha de Composição de Preço Unitário; 
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